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EDITAL Nº 753/GR/UFFS/2021 

 

RESULTADO PROVISÓRIO DO EDITAL Nº 678/GR/UFFS/2021 DE PRÉ-SELEÇÃO 

DE PROPOSTAS DIRECIONADAS AO EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 

29/2021 

 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 

atribuições legais, por intermédio da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação (PROPEPG), 

torna público o Resultado Provisório do EDITAL Nº 678/GR/UFFS/2021, para pré-seleção de 

propostas direcionadas ao Edital de CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 29/2021. 

 

1 PROPOSTAS SELECIONADAS 

Nome Do 

Proponente 

Registro no 

SistemaPrisma 
Título Do Projeto 

Grande Área do 

Conhecimento 

Laboratório (Conforme 

PORTARIA Nº 

14/DIRCH/UFFS/2020) 

Margarete 

Dulce Bagatini 

PES-2021-

0529 

Fortalecimento da infraestrutura do laboratório de 

cultivo celular para pesquisas com câncer e 

compostos naturais 

Ciências da 

Saúde 

Laboratório de 

Cultivo Celular 

Andréia 

Machado 

Cardoso 

PES-2021-

0530 

Envolvimento do sistema purinérgico e do estresse 

oxidativo na fisiopatologia do câncer colorretal 

Ciências 

Biológicas 

Laboratório de 

Bioquímica e 

Genética 

Clevison Luiz 

Giacobbo 

PES-2021-

0532 

Melhorias de infraestrutura de laboratório para 

fortalecer as atividades de pesquisa na produção 

de alimentos e segurança alimentar, no meio oeste 

de Santa Catarina 

Ciências 

Agrárias 

Laboratório de 

Fruticultura e Pós-

Colheita 

 

2 PROPOSTAS NÃO-SELECIONADAS 
Registro no Sistema 

Prisma 
Título Do Projeto 

Grande Área do 

Conhecimento 

PES-2021-0531 
Prospecção de biomassas lignocelulósicas para geração de produtos de alto valor 

agregado no contexto de biorrefinarias 
Engenharias 

PES-2021-0533 
Geoprocessamento aplicado à análise das mudanças no uso e ocupação da terra 

urbana e da dinâmica recente de expansão na cidade de Chapecó (SC). 

Ciências 

Humanas 
 

3 As propostas selecionadas estão classificadas conforme os critérios constantes no Item 6 do 

Edital nº 678/GR/UFFS/2021 e avaliadas pela Comissão de Avaliação das propostas 

direcionadas ao Edital de CHAMADA PÚBLICA FAPESC Nº 29/2021, criada pela Portaria nº 

1797/GR/UFFS/2021. 

 

4 As propostas não-selecionadas estão dispostas por ordem de submissão. 

 

5 Os proponentes poderão encaminhar pedidos de reconsideração em formulário específico, o 

qual pode ser acessado no link https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/pesquisa-e-pos-

graduacao/repositorio-propepg/documentos-dpe/pedido-de-reconsideracao-edital-pesquisa. 

5.1 Os pedidos devem ser encaminhados, em formato PDF, até as 23:59 horas do dia posterior ao 

da publicação deste Edital de Resultado Provisório, ao e-mail da Coordenação Adjunta de 

Pesquisa e Pós-Graduação (CAPPG) do campus Chapecó: 

I - Campus Chapecó: cappg.ch@uffs.edu.br 

https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2021-0678
https://www.fapesc.sc.gov.br/edital-no-29-2021-programa-estruturante-academico-de-apoio-a-infraestrutura-de-laboratorios-do-estado-de-santa-catarina/
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/dirch/2020-0014
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/dirch/2020-0014
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/edital/gr/2021-0678
https://www.fapesc.sc.gov.br/edital-no-29-2021-programa-estruturante-academico-de-apoio-a-infraestrutura-de-laboratorios-do-estado-de-santa-catarina/
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1797
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2021-1797
https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/pesquisa-e-pos-graduacao/repositorio-propepg/documentos-dpe/pedido-de-reconsideracao-edital-pesquisa
https://www.uffs.edu.br/institucional/pro-reitorias/pesquisa-e-pos-graduacao/repositorio-propepg/documentos-dpe/pedido-de-reconsideracao-edital-pesquisa
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5.2 É de responsabilidade do solicitante do pedido de reconsideração a confirmação do 

recebimento do e-mail pela CAPPG do Campus. 

5.3 A análise dos pedidos de reconsideração será realizada pela CAPPG do Campus Chapecó em 

conjunto com o CAP do Campus Chapecó. Se a mesma não o reconsiderar, deverá encaminhá-lo 

à Diretoria de Pesquisa (DPE), de acordo com o que estabelece a LEI Nº 9.784, DE 29 DE 

JANEIRO DE 1999. 

5.4 Os resultados dos pedidos de reconsideração serão divulgados no Edital de Resultado Final e 

o parecer será anexado ao sistema Prisma. 

 

6 Cabe à DPE e a CAPPG do Campus Chapecó prestar esclarecimentos sobre o conteúdo deste 

Edital. 

 

Chapecó-SC, 23 de agosto de 2021. 

 

 

 

MARCELO RECKTENVALD 

Reitor 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9784.htm

